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I)isl)Õc sobre o sii I)SítJ li) de ( ovcrnador, 

\ ice-( o eriiador e Secretários de IstatIo e 

ti i\tIeIl te, j)rcceit ua(I), no inciso XIX do 

arl. 33 da (onsIiIiiicãu Estadual, e ( já 

0111 raS proN idências. 

1)11 Rl.\I \l\, lt, iiNcr pic o iIcinirio uplo\oii e ela protinilca Li clL(liCi1c Decreto 

1 eetIati o: 

ArI. 10  () bídio iicnal dc (iO\ crrtador, de \'icc-( o crnador e de 

ccrclario de titdo. preccituado tio inciso XIX do ari . da (' tti1ti )o I'.siadiial. .sio 

lI\adO dc acordo coiti O prcsciitc It15tiui1lcflk Noriiiatio. paIH O c\cicicio litianccro de 

\rt. 2 O otliidio ncioaI de Go\enlador scr de R 76.70.00 (Linte o ci 

e e1cceittL reais). oNrc oqt1aI ocorrcr.i os dc tios IecaInicntc cIhcIccido. 

\rl. 
30 

 O tiNidio mensal dc Vicc Go\erliador scr de k OJ)() (\ mie c 

Lptuiro iii c triiit:i reais) sobre o Linal  ocorreO.) os descontos lcealnienic esiabeiccidos. 

.rt. 4" () subsídio netisui de Secretário de 1 stado ou cqt i\ aleite. será de 

I O.O?.O() ( into mii c inc c cinco rcais) sob'c o Litial ocorrerão os ciescoitos icoainiciilc 

estahc cc id( 5. 

I:iragraIo único. ( ) subsídio iicnsal de Sccrclario de 1 siado \djtinto. ou 

cLlliRalellic e Diretor ( eral LI) instituto de \loderiiiação lúNica scrí de R H.017.00 

(Ll(ial( ric mil c dcicssctc reais) sohrc o qta 1 ocorrerão OS iicscoiiios lecal uentc cstahelcc dos. 
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Ari. 50 
As despesas resultantes da api icação desta norma correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder l- xecutivo do Lstado. 

Ari. 6°  A im plementação do disposto neste instrumento normativo observará o 

disposto no ao. 109 da (onstituiçào Federal e as normas lertil1entes da Lei Complementar 

0 1. de 4 de maio de 2000. com  eitos financeiros a partir de 1 dc janeiro de 20 1  1. 

Art. 7 [ste decreto legisiatio entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari. 80 Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões. 2] de dezembro de 2010. 

Deputado M EC IAS 1) E J ES (J S 
Presidente 
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Secretária 
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